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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Vil centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 13 de junho de 2023. 

De: MARIA APARECIDA ALVES DOURADO ROCHA ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 
011/2021 — CONTRATO N°. 292,2021 — RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ sob o no 
25.634.569/0001-30 - Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens 
rodoviárias, visando atender as necessidades das Secretarias deste Município — ADITIVO DE 
ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO. 

Senhor Prefeito, 

1. Considerando que 

a) o Município de Santa Rita de Cássia continua necessitando dos serviços de 
fornecimento de passagens rodoviárias para que as pessoas possam se transportar para 
outros Municípios ou Estados a fim de realizar exames, procedimentos cirúrgicos, por 
meio da Secretaria de Saúde, ou em alguns casos, em situações eventuais, por meio da 
Secretaria Assistência Social, ou conforme Lei Municipal, por funcionários e 
servidores da Administração Pública, quando necessário realizar viagens de interesse 
público; 

b) a Lei Federal 8.666/93 permite alteração quantitativa do objeto contratado, conforme 
se transcreve abaixo: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

(--.) 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de I

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

§ 1 o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

c) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favorável ao aumento do 

objeto do contrato no valor de 25% (vinte e cinco por cento), nas mesmas condições 

contratuais, inclusive quanto aos preços; 

d) o saldo contratual não será suficiente para atender toda a demanda do período e a 

continuidade dos serviços se faz urgente; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

e) o legislador permitiu ao gestor a ampliação do quantitativo do contrato, desde que 
este contrato demonstre vantajosidade para Administração Pública; 

2. Tendo em vista todas as justificativas, solicitamos autorizar estudos junto à Comissão de 

' Licitação e Assessoria Jurídica objetivando elevação contratual de 25% (vinte e cinco) por ceiito, 

nas mesmas condições contratuais, inclusive os preços. 

• Anexos: 
a) cópia do contrato n° 292/2021; 
b) cópia do oficio de anuência da contratada; 
c) aditivos 01, 02 e 03; 
cl) Planilha detalhada; 

Respeitosamente, 

Maria Aparecida Alves ourado Roc a Aragão 
Secretária Munici 1 de Administração 
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ESTADO DA BANIA 

t PREFEITURA g MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13,1180,711/000140 

~Má 060.6601100" 1491 centro da Santa Rita de Cantiga CEP: 4/.115000. 

',ERMO DE CONTRATO ADMINISTRAll VO N." 292/2021 

• PREGÃO PRESENCIAL N°011/202I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO trIgnotii 

Compromisso celebrado entre o MUNICI1P10 DE SANTA RITA DF CÁSSIA, pesam juddica de 

cincho Público. 6010 sede à na Travessa Professar Heleno, tf/a, Castro. Sarda Rim de •CMaits. Estado 
doltabia. CEP. 47,1504100, inscrita no CNP) N." 13.050./11/001•40. nesses*, representado:por MI 

Prefeito. Sr. ked Benedito Rodas Anigliti, tatedleire, ~adia portador CRO 2652- RA e do CP[ 
207037.153-49 residente e domiciliadó USW cidade. doravante denominada CONTRATANTE e 

a empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO un.m. -insttitt no 040 sob na 25434.50941001-30, 
catabekeida à Sia Trecho I Lote 14304480 Zott Industrial Chora, neste alo relsearonnado 'Por 
ICELITON CARDOSO PEREIRA. Gerente Regional. porladoda) da Cadeira de Identidade RO e 
146667M-SSPIMG, inseris*, no CPE sob n.`'013.195.146.06, residente e &adernado na cidade de 
Vaiam-idas de Goiás-00, conforme procuração. domaste 'denominada COPORATADA. Para 
~oprimente de objeto nedisss descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 0141E70 

Constitui o io da premente licitação. através de Pregão Presencial. de Contraem/lá de Contratação de 
-Empresa etnecielinsala para fecneeimento de Passagem Roderiarim. visando asender as necessidades 
dm Secretaries desce Municiplo. originaria do processo lielmetrio na modalidade Pregão Presencial 
Nv 01112021 é Primemo Administrativo titelW).2021.-

CLÁUSULA SRGUNDA - DAS NORMAS DE ~leva% no conTRÃTo 

2.1 O presente CONTRAIU regeoe pelas seguintes norassai 
11 Leis rs" 8.666, de 21 de junho de 1991, 3.183, de I dejnatio da 1994 t e 9.641I, de 27 de melo 

de 19911e demais disposiçúcs legais reguladores de licitações do Adminiuração Pública Federal: 
10 Lei n°10.520. di 17 de Julho de 211024 
110 Decreto ne3.555, de de egmle de 2000 
IV) Lei Complementar re 123. de 14 de dezembro de 2906 01 ui Complementar -re 147, de 7 de 
ligareis de 2014. 

• 
CLÁUSULA TERCETRA - DOS FUNDAMENTOS DA.cororritKraçÃo 
3.1 A presente mouniadie é-adenda era confonnidede tom ts ~abado da licitação promovida peio 
Prodie Presencial e ai IT2021:an quiri CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLAUSULA QUARTA - DOS.Docvánnos INTECRAKTES DO, CONTRATO 

4.1. Combatem parte integrante deste Catraio 06 retatinste documentot cujo mor as panes 
declaram ter riksiri eratheelineniu: 

• I; E-dival do Pagai Presencial IP 0142021; 
10 Tomo de Reteréneia: 
110 Proposta de raeças e documemos apmsntiodos pele c-GimATADA na licitação, 

"els 
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ESTADO DA BANIA • 
- - ...... ai PREFEITURA MUNICIPAL 

RF 

PAL D

 DO 
E SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13280.71110001-40 . 
remem n.o..." nsires, she centro de Sente Rifada C8seleal CEP:•47.15000. 

CLÁUSULA QUINTA - DO raFx:0 

5A O valw total ema o mamilo ajuste 4 de RS RS 5ff.741.00,ominlientat e cimo mil toteeentes e 
guarema cum reais), de acordo com os melosos constantes. na Proposrm de Pruees, aPreserdado fda 
CONTRATADA hn Prega° fremam:tal tf 011/2021, entendido este est proçO jugo e IIII&ICIIII2
nora a excesçao do premente objeto. conforme gomil Seth,* e descritivo abaixo: 

I • 
DESCRIÇÃO 

: • • .. ,.." • • • _.. " IM.4 •  ou 011.1210 
. . 

... - 
11N10. 

• •QUANt• 
 . 
. 

VALOR , 
U1411) 

- ' • VALOR •fOTAL. 
. 

os worrA RITA DE CÁSSIA (DA) 
:1 para SALVADOR (ÉIA).ott retoma 

ónibus Convencional, incluindo taxe de 
ti Jqnda houver 

1.1nid .. , 500 lis 172,94 
84.4/0,00 

4 
De A RITA DE CÁSSIA (BA) 
;mo SALVADOR (BA) ou Momo, 
inetvá lego ~indo toada 
*robe nasal 

unid. 150 
RS 238.92 RS 15438.50 

7
De SANTA RITA DE asstA togo 
para BRASIUA (DF) Ou req9" 9. on" 
Coneendoreel. Inchado ence de 

Mc nouveg 
unia. ' umo 

RS 131,00 R$ 131000.00

- 

toe Se A R A OCUSSIA (BA) 
para.BRASIUA (DF) ou retomo ónibus.
Lana incluindo taxa de embarque 

houver 

Ijnid, 
I 00 

RSH-757.11:30 RS 15150.00 

. 

De SANTA RITA DE ÕASS4A (sA) 
para SÃO PAULO ISM ou Momo, 
Ónibus Convencionai, incitando taxada 
~Mutue (mando homem) 

Unid. 
SO 

RI MIMO _R$ 15250,00 

12
De BARREIRAS (ea,) pata 
SALVADOR (BA)•ou retoma ónibus 
Conmendonal. inchando laxe da 

ynid. 

• . 

R$ 151,00 R$ 135900,00 
. 

1: 

- 

De BARREiRAS ( Irars 
SALVADOR (SA) ou Morno, ónibus 

de 

Unid R$ 2,16,05 RS10.1102,50 

Leito incluindo tora embebem 
houver 

14 
De BARREIRAS (BA) Peça 8--W IA 
(DF) ou retorne, Obus Convencional 
incluindo taxa de ernbantle (q04 110 0
MUlfigt 

1 nid . 
, 450 

R$ 134.20 R$ 60.390.00 

_ 

16 . 

De BARREIRAS (BA) para a -e) 
PAULO ($P) ou retomo. ônibus 
COnsencional. ineltlindo ima de 

que (mondo houve!). 

• 
" 

30 
RS 296.00 
• 

R$ 14.800,00 

• 

‘VAI.,OR TOTAL: RS 505241,110(guinbaslas e cinco et0 setecentos e geena e uni reais) 



ESTADO DA. BAHIA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FUTA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 131480.71110001-40 • 

TRIGNIMI litwn.a.mi , SM ano de Sanei Rifa de %Milita CEP: 47.11400. 

5.2. Nu preço acima proposto estki (01:14164$ todas as despesas diretas c infirmas para exemealo do 
Meio, inclusive tributos doo impontai. cocaraos tirseiaIs e trabalhislas {acidenieis, taxa de 
administração, provisão de' lucra freie. seguir/. entabuas/vet. ETEs, transporte dos ~Mamemos, 
instalss montagem e desmontagem, km como aS de:perua com alimentação, miMporte e 
hospedagem dos funcionArios, ciam outras necessários ao mamprimento integral do objeto contratwt 
niso cabendo tataisquer tectamaçõt% posteriores. szmnituinclo-se, portanto, na delta remuneração 
devidit pelo CONTRATAArM para execução completa do objeto 
53. Os preços dispostos no presente Iamo, SOMO% poderão ser REVISADOS observadas tis 
disposições contidas na afinca "ir do iLIC450 II do art. 65 da Lei Federal n78.66603.. 

CLÁUSULA SEXTA ;DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 Ita &Ousas decorrentes do presente ~trato cantão à conta dos o:Curses liniuseeime dotados 
na seguinte dolga° 'orçamentária: 

1 Unida& Oicionentiwie: 0201000 Uabincte no Prefeito 
II-. PreietotAtit.idade: 04.122.08.2.002 - Crendo& Gabinetenu Prefeito 

I - Unidade Orçamentária: 0203000- Secretaria MuniCipel de Administração 
11- Projetil:Atividade: 04.123,10521104 - Genica dm Ações Secr:.Munic, 'de Administração 

I - inidade Ormunartária: D204000 - Secretaria MtiniCipal de Finanças e Planejamento 
II - ProietrilAlivIdade: 04.123.105.2.1153 -.Galão das Ações da See. definampts 

• 
I - Unidade Orçamentária: 0205000 - SeercurriaMunicipel de Ação &miai 
II- Profeta:Atividade: 04.244,107.2.032 - Gestão das Acta de Assistência Social w. a 

I ..-llnitinde Orçamentária: 0206000 - Secretaria Municipal & Educação e Caibras 
- PictletolAtividade: 12,122,1022.067 - Oen& das Ações da Soe. Mau. de &loc. Ciai. 

I - Unidade Orçanientiriat 0208000- ;Secretarie Municipal do Meio Ambienta e Turismo 
II - Projeto/Atividade: 111,541.104.2.04e - Gestão das Ações da Soc. Moa. do Meio Ambiente e Tu-
rismo 

o 

rn 

riEri 

nrn 
4;:st2 
kg2 

n!S°

I - Unidade Oreamontária: 021$)O0- Secretarias Municipal de Aplico]. e Descoso'. renal 
Prrecto/Atividade. 20.122.109.2.050 Gestão-das Ações da Set. Mim. de Agricul. e Deamtvol. 

rural 

- Unida& Orçaintentarbel3210000 - See~6a Muni. de Obras, Infra. e Des Urbano 
II -- Projeto/Atividade: 15.451106.2.041 - emalo "(135 Ações da Sec. Man. de Obras, Infra e Des. ur-

bano 
fl PrttictafAtivtdarle: 15,451.106.2.046 - Gatão das Mães do Fundo Especial FEP 

II - Projekt/Atividade; 216.782.1062.047- Gestão das Ações daC1DE 

I Unidade Orçarnenitia: 20/1- Fundo Mingelpal & mis& 
1I - Projeto/Allvidade: 10.301.1(,)1.022 Grilo dro Ações do rondo de Sais& 15% 

3 

o 
y, 

•5: 



ESTADO DA IMPILA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CHPJ: 13.80.7111000140 

nosuaaseettoorn, 8lit cendro dadnia alta Cha 071811.4111 CO: OMINO: 

II - Pt784o/A8atiode: 10,304.1032.1/25 Utitao no ACroet de V11111doolo 11 -2rojetatitalaIdada10.301.1032027 -fiessio da .Acõea do FaS Ato* istacie 
NoMolAtiadade; 10.302103.2.070 - Godo do Ações do SAMU 

11 -140}440/Atividade: 10.102.103.2.973 Onda das ActendoldAC 
II - Praina/A1adade: 10.304.1032.106 -Godo das Adem de COV1D "MS 

1 - lindado Orataieraáric 2051- *ledo Munkddeble~doeii Social 
If hajtodAtiOdode:01.244.1072.036- Cindo do Pando Municipal da Assistenola Social 
11- PrIdetolAftinfolin 01.244.107.2,036- ~e do Fundo Municipal de Asaisaincict Social 
II - Projeto/Atividade: 04244.107.2.037 Outlo do Rec.. do Moco da Prateio Sedai Especial da 
Mack Comploddade 
11- Projeto/Atividale: 011.214.107.2.039-~o dos ReaL do Moco al "rtgala Saj d  alika
II - liteatto/Ativitbdo: 010.244.1072.040 Gano dos Rec.cIo BIOCO da OcsaD do SUAS 
II- Fftdeloatividedu 01.244.10/2049 Gado dos Rec. do Moa; da talão do Pio*. Boto Família 
e do Canso único 
II - %Mo/Atividade 44241.1072063 -Cotio doo Roas na Ponto do FNA8 

PndetoiAthldadu 08344.1072.065 Cleallo dos Recais Troar. do Estado (FRAS) 
li - Projan/Advidade:01.241.107.2.104 - ~ama 1 infinda/ Crienco tÓL 

I -Unidettio Orçamentárhe 2150 - Fundo Municipal do Ideio Atontas 
11 - P7081to/Ailvidnde I 134E1042.102- Gestro,das Ações do Nade do Meia Ambiente 

- Untado Orçamonitic 2071 - Fundo Dam dalIduatolo de Santa Rita de asila 
PaitetotAtividade: 12.361.102.2.021 - &Mo Ageosalát, FUNDEI3 40 % 

11 -Projeto/MOO& 12.3611022.0047 - ~teor do Ttarporte %SC 
II ..Projeto1 Atividade: 12.365.102,2.008 -Godo das Aedo de Ensino %WS 
II - Projeto/Atinidade: 12361.102.1009 - odas Andes Rabo Fttattontrond 
II- /Mote/Atividade L2361.1022.013 Catando Ações - PHATEIFNDE 

- ProjaatAtfridatk:12.261.102.2.017 ~o das Acarado Italario Maças 
II - prittjetolAtivitide: 12.361.102.2.051 -.Gee das Anua do Fund. Mtan de Educaste - REr 
VlaoIado 

III - Einem da Marca 33.9090.33 - Peasadeas e ~ao com 14ountuado 

IV •-• Fato& Rugosos: 00- receoso Ordbefaio 
IV - Pont de Recorto 12 - FEW 
IV - Mout do Reatou 16 - noE 
tv Fedo dé Itecuttou 02 - Sante 1591 
1V - Foto de Reatou 14 - SUS 

- Fonte de Iteettrote23- YEAS 
IV - Fonte de IICCUIrSOW 29 -Ft4AF. 

• TV - fane de Recuou: 19 - P UNDER 4011 
11/ - Fade de Reata= - MOR 25.114, 

• IV Pont de Recuam: 15 -1-74DE 
• TV-- Fonte do Reatou22 - Comado Esado bduaullo 

IV • - Fuso de Reatam 04- Salario F.ducatjo 

ai 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

• GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880,711/0001-40 

Tinas P•dineora HW% 13111 centro dit Santa Rita da..Catealettala CDP: 47.15000, 

IV- Fonte de Recursos: OO --Recurso Vinculado LC17312020 

CL MC/MX/4 SETIMA - DO PAGAMENTO 

7:1 Os pagamentos serão efetuados n*. prazo de até 30 (trinta) afias, oorriados da protooalização da 
Nata .f iscai com o devido ateste da ~uno do objeto 
72 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta veneedom da licitação e 
deverá vir acompanhada dasCerticlises de Regularidade Fiscal e Tnibalhista. 
73 fk contagem do pram mira pagamento, estando o objeto devidamente .0u:cotado c to& a 
documentado completa e de acordo com as Maruim deste Tonou, iniciara somente quando da 
abertura sle expediente de ~emanto no Oreptio que Milha ft 710411 de empenho ou O contrato, 
7.4. O pagainento devido ao contrato& Será efetuado através dr tartsferdosie bancaria. rifada e 
entrega do bem, devidtahénte atestada) o cumprintentode obrigação do objeto da Sedição, no praia 
abria» de tO (dez) dias á leis, opôs a apresentado &(a) note(s) fiscoRM)/fatura(s) ontferidoild e 
aprovada(s) pelo selar de liquidaeão do Munkipia 

7,5, A nota fiscal/faturs não aprovada pelo CONTRATANTE, sent devolvida à CONTRAI ADA 
P  . as neccasáriaa correções, contando& os prazos acima estabelecidos a partir de data de sua • 
rodaria:cotação peaM.efeito de pagamento. 

7.6, A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em biptitime• abano. servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE; DA ItEPACTUAÇÃO .13E- 'PREÇOS E DO 
REEQUOistue ECONÓMICO-FINANCEIRO. • 

1) no REAJUSTE 

Nao haverá reaMac de preços durante n vigência ddinsuumeato contratual, bem comodos minada 
aditivos firmados. 

2) DA REPACTUAÇÁO DE PREÇOS 

Será permitida a repatriação do contra desde que seja observe& p intetresmo mínimo de 12 (doze) 
melte, a contar da data do orçamento a que a propinem reate. atida dias do Inthil3 repacillaça" 

Será adotada encoo- data do orçamento a que, a proposta sé referir; II UM do acordo- convenção, 
dissídio eototivo de trabalho OU equivakate eme estipular Õ salário Vigente doais da apresentação de 
ProPoete, vedada tr Melosa°. Por acaene do rePacludçree, de antecipações de benefícios rdio 
previstos originsrlintscatc. A roncluoplu má procedi& de danou/timão :Magica .do aumento dos 
custos e en casos de contratm.lb de Utreeirizerio.. 

3) DO REEQUD,1111110 ECONÔMICOSINANCEmo 

Poderá haver .•nrequillbrin econ4inien-fmaného do - instrementis- oontrotaal na hipótese da 
sobreviverem ratos immevi•dveiS. ort previstveit. porem de consequééelas incelculitreis, retardadores 
ou Impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
prinãpc.cordiautarido dna ecoara: atice extraordinária-e waricatitutuat (an. 65.. inc. II, atine* d). 

Nesse caso, • CONTRATADA devas demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 
custos da Contrato, devidamente Matillada. onde tal dentoostracdo Sera ~EM& .péls Prefeitura 
para verificação de ata viabilidade CiOU neceeSidatle, 

WO. 

erp, 

iff 

o 

9 .

o 
o 

nát; 

trn. 

cn 

-o 
ri, 

o 



S • PREFEITURA MESUNTICIPALIMZEAMANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE Do Panam 
CNN: 13.1180.711/0001.40 

---ama de sal a CaP: 0.19000. 

CLÁUSULA NONA M utGIOCAS RENOVAÇÃO 
O pecar se viten* na a* 31 ,de domina 0=1. Ilaiwala I. fiado o no imetado timo, o 
CD,MIATO podarán amua por novos e artasalvaa parladas da 06 MO filtalt, PM o limitada 
604sessaalat amam, abanado o diwana aba andado2.-

• Pa~* AI renabets satemivas do COMIAM llamado *aliai ao IMANO da hablifit 
cpasad a mataadaseD de Meta e de da preças ~dm, dort att naidfl tela, Sem Se ando 
toé et prétices de miredo. 

rársenD 01•A laranapadas exialrin dottlbtlitAtANW., ais:~ Toma Aditiva de aced
•

a 
as os As Si, asa teadloo ~ao rt 65 mos iodam, peripailbt &Lel 3.666/93. 

ciÁUSULA DtatiA —DO riscAL 
10.1, roi aárarada, Fiscal deste Candeio atravat da Penada on danar Si Nanar MSS 

' Mapa taprinadpiat fiaadbageo do nal ~Mino doi trinas agardédat -adem* "rito o 
mago 0.4a IS Piapé as 0.666,91. 

CLÁUSULA Ditas& plustsat. DADenitSCAos DA COUTRAM 

10.1. Rau Sanaa aaarair al pado* alettediedickb di rldap,threidiala 004IVÁTAN1E, lada. 
• • peadaaranada.ds oadliasdia ou Sfloplo jortitid, a anos das adias te 60 de tel ak. 

11.466/93. . . , . • . • . 
• ; 

~WS Astro. A joottoorvimis por sate do ColrfMtAD deados as snaos e em:1i~ des-
la ~TRATO nio téradada1 nowslid e asa jaridaal taitidads de 45W' 4. Safar a @dr 
tempo por potie do CONTRATASTE. 

• 102 A traossils, totel inpcoial. do pinam Coriesto etsja fl moddo. orounis osimorptootea 
• peSI ss-s" *kØt
103-a CONTRATANn ppdetà asektfir Átateraitatate o carreto NérSes ProviNn 
Ari /I dá Isfloderet 1,466‘93,~ a ela., .dabala~ a CONTRAtadaddle Se aio . . 
cano puja. a moa • 

Nos 11~ de MoSido com bom /Os brim I' hat,.• *4. 14 Maná t$.6~ 
acao caba liCONTRATADA Soda ialaialader (~à, - • • ' • • ••• 
10.4. O badimPicamat dag atelgraar prediais po prosar Çantniée, Uø* acareella da zjaaitaper 
és sitiado "deauttat na Aut. 71I. da 14 ~SI C L666193 sal axdanicada apla aste 

• priteloodo hem Marte nadneaalth perseorito.. . • 
, !OS A readello date médio Sarai** antomoNo dg MCN33* dicortook,di orm~ sé o 

Riflo dos StárbSt catidos árC0141:MtAzins. • 

• doWSULA DWIMA sitetemA - DO IRSCasisuártopo 011irto • 
• 

. lLt O °Ws ~ida e essade-da. ácido cá a. plesisaia~ &LM:NOW stmpes de 
Peeó9 no SOM** omoremob. Caiada, oimovado.a lejérdo$13'om rio*, os* polo. 
CONTRATANTE ~int aiestedo da reapeadrol,owatadadasate-C mabinda: 



i z ta k.4. • ESTADO DA BANIA 
P1REPETIVRA MUNICIPAL DE SANTA RITA RE-CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO . . . - • CNPJ: 13:8110.711/0001-40 
nenemenease., ida centro de ~ta det4 Sia Ciaalliall CEP: 47.11980. 

12_1 .1 provisoriamente- Mim Sito de mamã edifica* da ~dast do ~as caro • 
espalitem_
12-1.2 dalinitWarneate. apta verificações da quaidadis d.o serrigt e cemettmease ettettajo. 

CLÁUSULA Intendka -Dos eattnost mu otauCAGM§ - 

13.1. DA CONTRATANTE . 
13.1.1. Proporeiotà todas aa amdiçaes para que ti CONTRATADA Pena dtairbilr nus 
sereRtue de afiado com ao deannittacites th Contritto. do Edital e seus Ais espniawiste do 
Termo dateRattteitt . 
13-1-2- Etat o PulteMento ao, bebe lomateibb tintran da "a oullidado," d• acorro caro e - 
meço, os pinam e as candlalea estipuladas neste Edital 
13.1.3. %adilar e motoptenhat a atecuflado objeto oonintosi. bean como IS parada dm ente - 
bailaste" ~miados e demais despesas theaseadar ao bom aademeato dei envirome 
13.14. Coristenicar à Canirainda *da e•~quer ocomIncia selsoionada otat • ~Mo do abalo 
coou:~ diligenciando noa anos quer casco: paniancias andem - 
i 3.1.S. Ratar. no todo ou CM pene• per betemddie da limahad" o Moam de meia roo inatiard 

• em detatnrdo acne firmado. podando adia. a smakw lato% a agite* dos 41* indor 
• inudietatetep ou bert~ 

13.14. Aplicar a Adit~a as amos legebecreents e corozteds &oda de ~SM as 
irtewslaridroes. sarrento 9 oneaditedo e trota defeso . 
13.1.7, Faseei à coninsueda todas ta nanadas, elletthallna 410CtIS e &MS allagNage 

. necessidis à atam* ali contrais • - - 
13.1.g. fixeren o iscomprronaroto , e a chagar dos ntaviços, por serador espalidranate 
dedigaado. anotando em rabino próprio as ft distaleadas, indicando a*, mis e abo, bem comei o 
nome dos anpies~ ceentoodmenie ~acidai, a encantlanatiti os speitintininam st ataras& 
•~Patente para as proadditcha °Ma: . 
13.1.4. Naifa a CONTRATADA por *abo da oecerkicti de treauusis• inmetteições no ano da 
sido dmi ~ma, fixando rito perna ia earted" - 

ala& Wire ~age de 104111 de obeidandes.aidne pele ÇONTRATADA, de rad° 

talo as isausidis Maná e na =Ma de ali pret~ 
13,121. lar ~apta atitate Todas Aplaca do cotstodit man namicks. em compolfflidade com 

at ottri~es nasoinitlas pela CONTRATADA. todos as condições de isebilitaalo e quelifiamMto 

exila! Rd Odidedd; , 

• 332. DA CONTRATADA . 

13.2.11 A Cosas& obtigimm a fornecei o objeto, cuidamo dacritottio Terno de Rahrdocitt. 

132.2. MON tiCti eantes dc ordem legal õ os danais motimitioa em cama ~dm§ e docomemos 

• Weltrelase deste Tem10 dc Xereteada e ma ~Mo cios paços. atipubdos. obriim-e. ainda, a 

. cor/nu:mak te 
13,22.1. Diluía tOdose os masa ~iam oleando à ateençart do ~ar 

fornadinentaiiiistiko do objeto eommtual, de fama plena e stebateria, Mb •  ônus adicionais da 

qualquer ~mata CONTRATANTE: 
• 132.3. Prosar o serolocaltmecitsonto nen conformidndo otion =disposições ito Twain do Referenák 

itt de IMOS° sant Mama ammendadm 

• 



ESTAI/0 DA BANIA • 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE 00.PREFEITO: 
. E1JPJ:13,11110.711/0401-40 
ah' cetro do Santa Rita d Cieuuhea CEP: anela 

13.2.3. Prater o wayinlibrambnatio de tordo tora os aitmen4 ondindnes W Mosnelivas amos= a logisição peninonee. áticas. da te toda a nutaidlo do Contrato, todo os 
condidos de habilitação e malefteadita -Meiam neste nueedltionto Ittiaddn, ao eoloPnliedikisde 

abrigen ~das: 
13.2.4e Providenciar a lindam nttação doa deklistaptenadeta pela eenicetima quanto aos ~duns 
forunidtn o chiei) da contrata ont que si verifiquem Mem defeitos oU inetteradierh sesultames 
tin Roneettstento. no prazo assinalado Pad Moldnnn - 
1321 Na 140 19104 dg des~insento da otsigaglo no poen mandado, fies arando 90 

CONTRATANTE toquem que de seja acoute à dna Si dolente da entrato.eleoconlondons o 
valor coomponderde dos pagainetato devidos ao deteniorda•am 
132.6. Mo isandeeir saturem eu todo eu tenuerce. o ebjetedu • matado 
73.2.7. Reeponabfiborns por todos as Mantos da atocução do etenran; 
3.2.0.. Ciatinit tedasM obtipções de natureza Rani.tabaddata e -prendem/iris dienisido taguro 

• . omina Meãs de acidentes do »abane*. COM Mação ao genual des~ pent a ~Too* do 
antehlICnda que tdo tenboon tsCON-TRA'fANTE Malquer VilaNd0 emplueselci% 

• -13.2.9. Apresentar duma a Ceceou& do anarrato, ceai eql• solicitada. doeteuerdoe que tousprovent 
estar mondado a legishtedo um triptit, mo nig% de tabrInecdes ara een ealboond. COO 
enato ~Me, Middens, nevidemiltim Mistifico, fietins e

• 
 oanoloidM . • 

13.2.0. ~Ser, bdupendealemente de culpa, por qualquer darto patmod • ou pattintudal ao 
• CONTRATANTt ou alada a meeiros, na ~do do fortietimeno objeto da litivedo. ale sondo 

exaddo. eu Ores redimida, a imponsabilinde aS •Oito de have Esedindin ou acompanhamento 
pelo CONTRATANTE.. 
132.13. Odeia tententa otou o Contratante, menino ein Mode madmie siORM91140 de 
fiesalieselb per pine &St polue digo ou Mines • que der. ema pot dolo ou culpa. ~dee 
a' ampla defesa e o cormaddrio, devendo o Somendar-adocar todas ta montão prevoinns, cote fiel 

• obecndinekt às ~incida datousaddaderoornpdades e ás dimosipni lesan ~les; 
• 13.2.12. Subsoor-se a ese~ por pear Conbatatite, hem tono As ~Do limais em 
siem: • 

•.. 13,2.13. O roo pua nes o ser** olo Podo?* ~Ser • 02 (dde) das nets spds a anistio de 
• rondeis& da Seentaria Solki1attio. • 

. 13.2.14. A corunuade .real réspapadvel peie thunisnimento de 9{196 olzineiks setretuale 
• esmos de nestiddistia de pessoal ou interrookt 1'1914 ~Mo DM anteriaidets pala confonsdn, 

enceto pot anis seenitásaesde caso fendo. defindos. do mit 393; da Lei et. W.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 

• 13,2,14. Aristingbi ne porteis dona ildeos ~ide Inundas à Prefeita ea a motim 
advindo de imperial.. negligência, ~iria reu tpupS,t essa de sarna, manado Et 

• mação dos monco , • 
132.15. A lieltade.veneedorkk 9Per9 912409t1IM do Tetéu! Codinial,. doa 'obrilade a aceitar, ma 

' munes coidiellat centraludee. • os aerneinias ou supondes que át Administrado estender 

resotoSooli Segidodes do libido, os Rema de t•do Adio 0 datei:Federal a' II46683. Pica 
• tatabeleeido spe a CONIItATANIE poderá ~int agnado supeeiciia IN. desde que pnapordo 

• core al• varia e mediante temia aditivo, que aerd dotidamaimtudnado por ambas as pareek, 

~forme incido 1L do 12°. doso. 63i da 1,4 Petrol ti4oddgi. . 
• 1 iai6 addiaddr Por naintal9scjuMia4990~191:1 dia doeumpriOcon da obdospin • 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES É DAS MULTAS 



_medi
,.

ESTADO DA SANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA . 

GABINETE Be PREFEITO 
DN.PJ: 13.880311/0001-413 

Irar* iliessmale, odo ~dto do Senta feta do Cdpitded Int Cingia 

14.1. Pela incalb total ou pomeittl do eiSt-M •desie Cceitrato.• o CONTRATANTE podenl, 
garantida Ó previa c ampla detem aplicar 0 tONTRA PADA as meptinies sanam: 
14.11 Adratétmen& Pd medo), sempre que ocorram pegaram ingtderitledert . * 
14.1.2 Penalidade de ma rçadbida NO~ de IS (quirar) dis atido& asne.rat comunicado a• 
menção ofidelMeate, aplicado nos segue mana e poptre • 
14.1.2.1 Em caio dm: execopme imamplar da objeto tookalado ou deseteriamnio de cláusula 
contei ou mie de legislação : 10% (dez por ermo) do VOIOT total do cern 
14.1.22 Atoam Injustificado 3jj3Ø da emoução do objeta em reloodlo eu gime aiipulado na 
Mamado se dama ~trame merubmaem disposta na Toe da Re/meneia: 0,5% (smin vingado eiseed 
por casto) pur dia de acaso sebe orador mut do matam% ind o limbe de )0 Ittinte) Ma& *PM eu 
quais amolai Miada será *02% (a Meiam por eeeecoonede rede conindust 
14.1.2.3 Atraso ott redalariaM10 do Imbu Miado& Nb oraM de 10 (dez) alos. a ~et da data 
de conamlempla Odeia. suje Si CONTRATADA mita de 01% (mm pOr mito) de Malar do 
•eerripm mmetitionada, ror dia de etnim. 
14.1.3 Remirão tomates& 
14.1A Staperain Medrio do diteis dr• participa de Relação e inandlinalle 4c •••••ar 4" • 
AdMiltintb.róbeiCa. POT Pnar de ate 2 (dataYantim e 
1415 Picea* de illideandade Paint li tilar OU~ COM e ~dia PONS Cáoeffle0 

pettiniresn O* MatiV0,4 deieniest de eloniataa que Mis Mumeolde a mebilitsçarr Poliente • 
pdpia iimi~ que milleou • ~tela gim rd C01~11611 reis a Wagner reme a 

. • Ablials~ Por me:~ pothdaes eausedourg ripai dedo o premo da elle apitem& can 
bem no sobitein anedia • 
14.15.1 Poma aprecia° do peosidede de inidenntdadeo peno de dates peria emereamedo má de 
10 (dez) 41AS da abertura* riimbe 
14.14. Paro aplica die demite penalidade& o prazo de de e. perla do imacamekm sei de $ 

• (Set) dias adds *amar da 1,101arrit do ate; 
1412 Aaelasfidade de metia poderá em aplicada ~rena com as danai; manota. e ião terá 
mem etimpeamtado. ando que a are cabano não itiantatá e obeke04* de ladeais Went•SS 
~ai e dama 
14.12 A muna . Mie após ruge Nom itdamirtisek siai doelleattode da gene 

, 
' 

apresentada ria CONTRATAOA. que exigido, anidro cena toaras e tu valor aceder ao da 
peramig além da pada dera e CONTRATADA responderá peba aze difteria 91 •••• domvultadel 
dos pagamentos enememelmatate devidos pela adonit~ am Mode, me tom o corm cobrada 
;labialmente- Ars" ai talha ." coligida a ilumtis. 4 Administração ao rema o ~to de 
dementar demente do pegememo devido &CONTRATADA o ralar de ajude- multa porra/nua 

141.9. mi IS moraldrláa peais non e deinm sio independente e mi, podendo ser
meies Isoladas ou mitodidirtmente. tleo. Ne, osell bei nifillado a 30%01M por amo) 
demitir daialegmaidade da meça. . . 

• 141,10. Noe mus de inadiniplemado ou Mexem" total do cosaara, par culpe embaiam da 
CO14rRAT4LIA e motivos injustificada', cabe a apbetãe da ~rulade de sllabasna am~ia 
do dirello de game caia a Adnd~o, Mem de mata da 10% (dez por anilo) do rake do 
contrate, independente,' de amimam, volite e dermiammurees perimas em kri. 
14.1.11. Iimm a ap1lem40 das penalidades perigas serio grados em minto a natureza ta itilleidek 

• da Ma. os "Man dela advindos paio e Admksistração ~Re& • reimittbein na pinem do ato e 

• as butinartires apesar pele CONTRATADA, medo que. aro motim ode por ~pela 
9 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
13.880.711/0001-40 

tens Pionans Sb" em unto im Santa Rita do Cãesla-Ba CEP: 47.15000. 

impedHcato ou de reconhecida fruça maior. devidamente justificada e aceite pide Matadora,. a 
CON'IRAA'ADA ficará Isenta das penalidedeamencjimadm. 

1-' 
SI 3' 

cuustila DÉCIMA QUINTA -DA EFICÁCIA' : 1 
15.1 O presente contrato aparente toá eficácia apeie publicada a respectiva 'Minuta de Medo Otielel 

t ib. Entidade, A 
dç 2

CLÁUSULA. DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA . 4 } 
16.1.0 prosemo 'Mandriemo tine obriga as penes rim si e par acua suceesons. nao Podaa ser objeto. 
de ~são ou trataiSsinisiaa terceiras sob peia da caracterizar }tomcausa para mictado contratuel. • • 

g) w 
AZ 

CLÁUSULA otetru. SÉTIMA —DOS tasoi Forrtrrros, ne mita MAllalt OU 
• OMISSOS 17.1, Tal como prescrito na Ici.O CONTRATANTE e o CONTRATADOS rede 

responsabilizadas por finos comproeadairtane Montante dc CASOS fortuilos ou de fina maior, 
c* 

. OCOTCenties.eventuais cola sulucia se baseará cintilante agonio cantes panes.

t4 
ciÁustiA DÉCIMA ORAVA - DÁS Disposições. GERAIS t•-] 

r Prz18,1. Fica eleito o Fone de Santa Rita .de Cássia pra dirimir ~idas .ar tiumeam Oriundas do 
111ESTAIIC 1011 trata. . . , 
182 E assim por estivai justas c emantadas. es penca. assinem o presente THMO em 03 Iirtsprias %@ 

de igual teor e tonna, tendo um só efeito legai. na presença dde 92 (duas) teldénalfil1M3  <Mo aP6 i lido, . , Wg 
o subiam...ti. . te Pz 

X 

p.: p 

i: 6g.-,

It2E 
,Z, 
ë 

• . coragkOrn • • 
_, 
i. •,. . _e:7. • . . • reeiwastmeini -,, 

• . ' eamikarevasixts, rii r 
---- ._ _ fiStriir2160119 rd m 

RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA > 
KELITON CARDOKOPLESIKA. 

o 
7o 

CNP1r 25.634.5e00001-30 ' 5: 
z 

• CONTRATADA ' o 
o 
> 
cn 
ri 
c: 
a 
-o 
rn 

ITI 
F2.
» 

TESTEMUNHAS-

• •Stinta Aturdi: Cássio/EA, ld déjába de 2021 . 

Ia* Ade** 
Prefeita Mata *1 de • Rita de Cássia/BA 

Cl,' ,: 

10 
o 

o 
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DIÁRIO.___

ORM. 
Prefeitura Municipal 

e:kat= Rita de Cássia 

ESTADO DA SAHA 
1PREFEIT1JRA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE caçsuk 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.810.71110001-40 

nem én GlipSebasa Ie e casa 011.-0151/4418 

EXTRATO DE corrramu 

PROCLSSO Ot LICTTAÇÂO N I L1/202 I PREGÃO PRESENCIAL Ne O L1/2021 
CONTRATO N': 292/2E21 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÃSSI fit 
CONTRATADA/ Lírio° mata visa°, LIDA malta TIO CNP] teb tf 
25 43046910001-30 
ORJETtk Commtaado de Emproa esmeadMada min Rameinetem de Pasmam itedovidist 
Maando Medas neeeesidides da. Semetadas dada Muoicipio. 
VALOR TQTAL 135115.141a Captiabertea 'cimo mil selaram e aunais e am 
VIGÊNCIA: do dia 16137/2021. *é 3 I/12/2021. 

Cmal~ 04~ UCIAMOXI~MENGAANRCI-0219WRND 

Vetavas/Site Sparetssl IIIIW haefidananibtfiralanGinlirdedessis 

Documento 41.01.7d0 02ftallfri DP Calf*Ithe SOP 11° 2200-2P1:101 d•24~1001a4ta tWein Wrike5~ 141M * 0 ~ 1 Plibika 4,41508 ra 'CO ãasif 



ESTADO DA BANIA 
tEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

minsansa st, ala sane de Santa Rita da casera CEP: 47.181100. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 183/2021 

PREGÃO PRESENCIAI. N". 011/2021 

ADITTVO DE RETTFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato it. 292/2021 

Aditivo a°. 01 
- . 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DÉtCASSIÁ, Esitado da Balda, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ br. 13.880311/0001-40, com a sede na Travessa 
Professora Helena, sle. Centro, CEP 47150-000, em Sana Rita de Cássia (BA), neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Anglo, 
portador da Identidade Profissional CRO 2652-BA. CPF n°. 207.067.153-49 e, do outro 
lado, como contratado. RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 25.634.569/0001-30, estabelecida à Sal Trecho 1, Lote 
1430/1480, Zona Industrial Ge& BrasfiialDF, neste ato representada pelo Sr. tentou 
Cardoso Peleira, Gerente Regional, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Vai 
Parabo de Goiàs/GO, portador da Identidade 14666784-SSP-MG e CPF 083.195_146-
06, conforme Contrato Social, formalizar= em 16 de julho de 2021 o Contrato 
Administrativo n°. 292/2021, no valor total de R$ 505.741,00 (quinhentos e cinco mil e 
setecentos e quarenta e um reais), objetivando a prestara° de serviços no fornecimento 
de passagens mdoviálas para atendimento de necessidades das Semearias, deste 
Município, e conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa 
Rita de Cássia co contratado térn junto e acordado alterar o presente contrato conforme 
abaixo se declara: 

Chtued~ra - ERMI~L822.111022a 
CONTRATO — Contorne justificativas constantes no presente Processo, o Município 
de Santa Rita de Cássia e o Contratado tent justo e acordado, neste ato, prorrogar a 
vigencia do presente contrato, de 31 de dezembro de 2021 para 30 de junho de 2022. 

Scbgratlaimaggin — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Os valores uniterios 
pennanecallo inalterados e o montante para o período será de RS 505.741,00 
(quinhentos e cinco mil e setecentos e quarenta e um reais), sendo que o pagamento 
continuará sendo e sé 30 (trinta) dias, contados da protocolizem da Nota Fiscal 
devidamente atestadas pela Fiscaliello do contrato, acompanhadas das Certidões 
cornproberiets da regularidade fiscal. 

Assim sendo Munidpio de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado. declarando mio 
haver interesse em alterar nentumm outra abaula do presente Contrato, assinam o 

Perdas 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
IEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.180.711/000140 

travessa frislionwe Milis., Mn ornam da tanta RO as Oltiernat CEP: 47.11000. 

PROCESSO ADMIIVISTRATIVON'. 183/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N. minei 

ADDIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CariNTRATO ADMINISTRATIVO 

anta no. 292/2021 

Aditivo ir. 02 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA, Estado da Baia. pessoa juridica de 
direito público interno. CNN 13280.711/0001-40, com a sede na Travessa 
Professora Helena, sai', Centro. CEP 47150-000, era Santa Rita de Ceei& (BA), neste 
ato representado pelo Foredentlasinto heleno o Sr. José Boletim Rocha Antigo, 
portador da Identidade Profissional CRO 2652-13A, CPF a". 207.067153-49 e, do potro 
hdo. corno contratado, RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, peariOa juddica 
direito prisado. inscrita no IZNPJ 2$.634.56910001-3k estabelecida it Sai Trecho 1. Lote 
1430:14fra. lana Industrial Guará, Branflia/DF, mate aro representada pela Sr. Kelhon 
cardem> Pereira, Gerente Regional. laraeleints residente e domiciliado na sidade de -vai 
l'anai ' do Goiás/GO, portador da Identidade 14666784-SSP-MG e CPF 083.195.146-
1k,. conforme Contrato Social, forradriearain'tnà 14 de julho dia 2021 o Contrato 
Administrativo ri". 292/2021, no valor totat dé RE 505.741.00 (quinhentos e cinco ntil e 
setecentos e quarenta e um reais). objedsando a prestado de serviços nu hanieciasento 
de passagens rodoviários para andiniento de necessidades das Seentirias, deste 
Munie tpio.. e conforme justificativas constantes neste Processa o Município de Santa 
Rua de Cássia e o contratado tent justo eareadado amar o presente °entraria COMDfrne 

abaixo icr declara: 

Othisula Paineira - El~.~2245japralletaTE 

.cabLIMIQ - Conforme justtecatimm const~ no presente Prurem. o Mtaticipio 
de Santa Rita de Cássia e o Contratado tala justo  e ~KR& neste Me. PrcerelPtr a 
‘igericia do presente contrata. de 234. junho 4. 2022 pua 23 de deserteis° de 2022. 

Clinettd~  - VALOR E FORMADEPAOAMENTO - Os valores uartilcio 
pernianeterão inalterados o pagamento continuará senda em até 30 (trinta) dias, 

contado+, da protoeolinção da Nota Piscai devidamente atestadas pela Fiscalização do 

contrato, acompanhadas das Certidões comprobetaries da legutatidade fiscal. 

Assim sendo. o Município de Santa Rita de Calada(FIA) e o Contratado, delatando nat)

hascr interesse em alterar nerdiunta ontra adouda do presente Contrato, assinam o 

presente ramo Aditivo jtostamente coro as testanualm que tentem ‘3 mina 5ier°15
de lido v adiado conforme, que se juntará ao Conta formando um todo único, 

mim dc 

c, 



ESTADO DA BANIA 
LEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CRPJ: 13.1180.711/0001-40 

Trovoes. érrelmen Neles; Mn cato de Gaita Ria de Cisalha CEP: Cismo. 

iiitiNki% et e ing~el Tara todos os efeitos legais, retificando o COIlWaD nos termos 
dÉpki expressaittente alteados e ratirieimda os demais termos do Contrata não 

x prot.:ai-rente alterados neste insirumenta 

Santa Rita de Clissia(BA). 23 de junho de 2022 

) 

Testem unhas 

L 
MUNICIPIUDE ÇTÂflf#DÇtASS1ís 

kat ~iro &Peba. A 

1)onÁ 
I) 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.850.711/0001-40 

Travam Psofeesore Hasm, sul centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato o". 292/2021 

Aditivo n°. 03 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ ri°, 13.880.711/0001-40, emn a sede na Travessa Professora Helena, sie, Centro, CEP: 47150-000, em Santa 
Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ n.° 13.880.711/0001- 40, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito o Sr. Jose Benedito Rocha Aragio, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.15349, e do outro lado, a empresa 
RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
25.634369/0001-30, com sede na ST Sia Trecho 1, sht°, Lote 1430 a 1480, Zona Industrial (Guará), CEP 71200-
010, Brasilia(DF), neste ato representada pelo Sr. Kéliton Cardoso Pereira, brasileiro, Gerente Regional, portador 
da Identidade n°. I4666784-SSP-MG e CPF 083.195.146-06, residente e domiciliado na, residente e domiciliado 
na cidade de Valparalso de Goiás(G0), conforme Procuração apresentada, formalizaram em 16 de julho de 2021 o 
contrato n". 292/2021, no valor total de RS 505.741,00 (quinhentos e cinco mil e setecentos e quarenta e um reais), 
objetivando o fornecimento de passagens rodoviárias visando atender as necessidades das Secretarias deste 
Município, conforme relacionado no referido contrato, Contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e 
Ratificação n°. 01 em 30 de dezembro de 2021 e Aditivo de Retificação e Ratificação tf. 02 em 23 de junho de 
2022, e conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia co Contratado têm 
justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: 

çalaw~ - PRORROGACÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O Município de Santa Rita de 

Crissia(BA) e o Contratado, conforme justificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste 

ato, prorrogar a vigência do presente contrato, de 23 de dezembro de 2022 para 30 de junho de 2023. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 

nenhuma outra Cláusula do Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, juntamente com as Testemunhas abaixo 

que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 

indivisível e inseparável, para todos os efeitos legais, retificando o contrato nos termos aqui expressamente 

alterados e ratificando os demais termos do contrato Mo expressamente alterados neste instrumento. 

Testemunhas_ 

N°Tne: AV R:1 C O A çil VA 

Identidade: 4 01t5e2-9q -SSP-Go

1) 

Santa Rita de Cássia(BA), 14 de dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO 
José 

-Ar 
dant; 

RApíhe;,?-11V : ' ReftrL VIAÇÃO LIDA 

SIA 

éliton Cardoso Pereira 
ILIMIN PIPIS 

talwirmenkinim 
(111151111149111Men 

2)- 2,s•-c--- GraCr3 

Nome: 053 attiCt 65 5  - 3 
CPF: Sà et 

Identidade:  
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Barreiras — BA 01 junho de 2023 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA -BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF: ELEVAÇÃO DE 25% AO CONTRATO N" 292/2021 PREGÃO 011/2021 

A Empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, inscrita ao CNPJ n" 25.634369/0001-30, por 

intermédio de seu representante legal, sr KEUTON CARDOSO PEREIRA, declara que aceita o 

aumento de 25% conforme normas e regulamentos vigentes do termo de contrato referente ao 

pregão 011/2021 que tem no objeto contratado. 

BARREIRA A701 JUNHO DE 2023 

KELITON CARDOSO PEREIRA 

RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA 

CNPJ 25.634.569/0001-30 

Iúditon Pereira 
Geenli Regimig erne."1

996034211 I (61) 2108 noo 



• MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA • BA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18312021 • PREGÃO PRESENCIAL 14°011/2021 CONTRATO P29212021 

DEMONSTRATIVO DO OBJETO CONTRATADO + ELEVAÇÃO DE 25% E NOVO VALOR CONTRATADO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATO re 29212021 

ADITIVO 25% QUANTITATIVO 
EQUIVALENTE 

CONTRATADO 
SOMA/ ADITIVO 
• CONTRATO 

UNID QUANT Unitário Total Global QUANT Unitário Valor Total 
Total Global/ 
Contratado 

Total Geral 

3 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para SALVADOR (BA), ou retomo, 
ônibus Convencional, incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 500 R$ 172,94 R$ 86.470,00 128 R$ 172,94 R$ 22.136,32 RS 86.470,00 R$ 108.606,32 

4 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para SALVADOR (BA), ou retomo, 
ónibus Leito Induido taxa de embarque (quando houver) UNID 150 R$ 238,92 R$ 35.838,00 38 RS 238,92 R$ 9.078,96 R$ 35.838,00 R$ 44.916,96 

7 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para BRASÍLIA (DF), ou retomo, 
Onbus Convencional, incluindo taxa de embarque (quando houver) 

UNID 1.000 R$ 131,00 R$131.000,00 252 R$131,00 R$33.012,00 R$ 131.000,00 R$164.012,00 

a De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para BRASILIA (DF), ou retomo, 
dnibus ônibus Leito induido taxa de embarque (quando houver) UNID 100 _ R$ 152,50 R$ 15.250,00 27 R$ 152,50 R$ 4.117,50 R$ 15.250,00 R$ 19.367,56 

9 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para SÃO PAULO (SP), ou retomo, 
ônibus Convencional, incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 50 R$ 305,80 R$ 15290,00 10 R$ 305,80 R$ 3.058,00 RS 15.290,00 R$ 18.348,00 

12 
De BARREIRAS (BA) para SALVADOR (BA), ou retomo, ônibus 
Convencional, incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 900 R$ 151,00 R$ 135.900,00 227 R$ 151,00 R$ 34.277,00 R$ 135.900,00 R$ 170.177,00 

13 
De BARREIRAS (BA) para SALVADOR (BA), ou retomo, ônibus Leito 
incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 50 R$ 216,05 RS 10.802,50 10 R$ 216,05 R$ 2.160,50 R$ 10.802,50 R$ 12.963,00 

14 
De BARREIRAS (BA) para BRASILIA (DF), ou retomo, ônibus 
Convencional, incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 450 R$ 134,20 R$ 60.390,00 112 R$ 134,20 R$ 15.030,40 R$ 60.390,00 R$ 75.420,40 

16 
De BARREIRAS (BA) para SÃO PAULO (SP), ou retomo, ônibus 
Convencional, incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 50 R$ 296,00 R$ 14.800,00 12 RS 296,00 RS 3.552,00 R$ 14.800,00 R$ 18.352,00 

TOTAIS R$ 505.740,50 R$ 126.472,68 R$ 505.740,50 R$ 632.163,18 

Santa Rita de Cássia • BA, 12 de junho de 2023 

MARIA APARECE 
Sec 

g.2~ 
CM ARAGÃO 

de Admkilstraoào 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150400. 

Santa Rita de Cássia — BA, 14 junho de 2023. 

De: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito municipal 

Para: GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr.a Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 
Aragão, Secretário de Administração deste Município, justificativas estas que entendo, 
concordo e aceito, objetivando alteração quantitativa do objeto acima citado, solicito-lhe adotar 
seguintes providências: 

a) Verificar a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, para 
amparar o aumento do objeto contratado; 

b) Havendo dotação orçamentária, verificar as disposições legais que tratam deste 
assunto na Lei de Licitações e Contratos; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retorno ao 
Gabinete do Prefeito, para Despacho. 

Atenciosamente, 

José Ben agão 
Pre eito M ipal 

Página 1 de 1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/BA, 14 de junho de 2023. 

Ao Sr. 

Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 
011/2021 — CONTRATO N°. 292/2021 — RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ sob o n° 
25.634.569/0001-30 - Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens 
rodoviárias, visando atender as necessidades das Secretarias deste Município — ADITIVO DE 
ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a disponibilidade 
orçamentária para amparar elevação contratual de 25% (vinte cinco por cento), equivalente à R$ 
126.422,68 (cento e vinte seis mil e quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos), 
totalizando um novo montante de R$ 632.163,18 (seiscentos e trinta e dois mil e cento e sessenta e três 
reais e dezoito centavos) para continuar as prestações de serviço de fornecimento de passagens 

rodoviárias, visando atender as necessidades das Secretarias deste Município, conforme 
especificações abaixo: 

Processo Administrativo n°. 183/2021 

Pregão presencial n°. 011/2021 

Setor solicitante: Secretaria de Administração. 

Período: 30 de junho 2023 

Valor do contrato n°292/2021: R$ 505.741,00 (quinhentos e cinco mil e setecentos e quarenta e 

um reais) 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que formalize processo atendendo 

a Lei Federal 8.666/93. 

Atenciosamente, 

e-
IILVAN CARVALHO DE MELO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
eNPJ: 13.880.711/0001-40 

travessa Professora !feiosa, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.160-000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 

Vê: ÉELIPE ADRIANO DA SILVÁ PEREIRA 
' Setor de Contabilidade 

para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
' Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMSS'TRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021' — 
CiNTI2ATO N°. 292/2021 — RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ sob o n° 25.634.569/0001-36 - 

;Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as necessidades 
das Secretarias deste Município — AIDITIVO DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO. 

Senhor Prefeito, 

Em resposta ao oficio de solicitação de verificação de Dotação Orçamentária, apresentada belo r. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, e informamos que as dotações são as mesmas para amparar 

aditivo ide alteração quantitativa dq objeto de 25% (vinte e cinco) por cento do contrato n° 292/2021, formando o 

valor de R$ 126.422,68 (cento e vinte seis mil e quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavds), 

totalizando um novo montante de R$ 632.163,18 (seiscentos e trinta e dois mil e cento e sessenta e três, reais e 

'dezoito centavos) para continuar as prestações de serviço de fornecimento de passagens rodoviárias, visando liten4er 

as necessidades das Secretarias deste Município, conforme consta abaixo: 

Unidade Orçamentária: 02.01.000 — Gabinete do Prefeito 
Projeto de Atividade: 04.122.2.2.002 — Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 — Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
Unidade Orçamentária: 02.04.000 — Secretaria de Mun. De Finanças e Planejamento 
Projeto de Atividade: 04.123.4.2.053 — Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 

Unidade Orçamentária: 02.05.000 - Secretaria Municipal de Ação Social 
Projete de Atividade:08.244.107.2,.032 - Gestão das Ações da Assistência Social 

Unidade Orçamentária: 02.08.009 — Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 18.541.8.2. 048— Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio Ambiente e Turismo: 

Unidade Orçamentária: 02.90.000 — Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Projete de Atividade: 20.122.9.2.050 — Gestão das Ações da Secretaria De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 

projeto de Atividade: 15.451.10.22041 — Gestão das Atividades da Secretaria de Obras, Infraest. E Des. Urbano 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 — Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
Projeto de Atividade: 10.301.11.2,022 — Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Sande 

Projeto de Atividade: 10.305.1 I .2:025 — Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

?Projeto de,Atividade: 10.301.11.2.027 — Manutenção das Ações de Atenção Básica/Atenção Primária 

?Projeto de Atividade:10.302.103.2..073 — Gestão das Ações do MAC 

Unidade Orçamentária: 02.05.001 — Fundo de Mun. De Assistência Social 

Projeto de Atividade: 08.244.5.2.636 — Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 



, ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Travessa Piofessora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150000. , 

PrOjeto de AtiVidade: 08.244.5.2.037 
Complexidade 
Projéto de Atividade: 08.244.5.2.039 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.040 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.049 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.104 

— Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média 

— Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
— Gestão dos Rec. Do Programa Bolsa Família 
— Programa l Infância / Criança Feliz 

Deidade Orçamentária: 02.15.00Q — Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Projeto de Atividade: 18.541.8.2.102 — Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 

'DM4ade Orçamentária: 02.06.001 — Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.008 — Gestão das Ações do Ensino Infantil — Pré — Escola 
Projeto de Atividade: 12. 361.2.009 —Gestão e Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Fonte: 1 500 000 — 
Fonte: 1 501 000 — 
Fonte: 1 590 1002 
Fonte: 1 600 0000 
de Manutenção das 
Fonte: 1 660 0000 
Fonte: 1 708 0000 
Minerais 
Fonte: 1 750 0000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Outros Recurso não Vinculados 
- Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com ações e serviços públicos de Saúde 
- TransferênciasiFundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo federal — Bloco 
Ações e Serviçqs Públicos de Saúde 
- Transferência Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

— Recursos da Cpnaibuição de Intervenção no Domínio Econômico — CIDE 

Sem mais para o momento nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para informações adicionais 

ecera do assunto aqui tratado. 

Respei 1.. 1 

ft' 
FELIPE ADRIAN • D • SILVA PEREIRA 

Setor de Con , Ibilidade 



Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

-Centro ittp://mn Ia ri/ adecassalvi gov.b. - Sars Rita de CBSia - Ba - 47.150-000 

PORTARIA N°375 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n°8.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares 

Presidente: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: António Carlos Oliveira Silva 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de junho de 2023. 
JOSE BENEDITO Assinado de (arma digital por JOSE 

ROCHA BENEDITO ROCHA 
' MIAGA0:20706715349 

ARAGA0:20706715349 Da do 2023.06,0215,15:56 -0300 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certiffcaçao Digital: 2HHBSOAK-VOZCVEMU-GBFRVM0E-00186MF9 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bribalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 15 de junho de 2023. 

De: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICO 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 — 
CONTRATO N°. 292/2021 -- RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ sob o n°25.634.569/0001-30 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as 
necessidades das Secretarias deste Município — ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO 
OBJETO. 

Senhor Advogado, 

1. De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n'.8666 de 21 de junho de 
1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objeto a alteração quantitativa do Contrato 
n°292/2021, sendo o valor total de R$ 505.740,50 (quinhentos e cinco mil e setecentos e quarenta reais e 
cinquenta centavos), a qual acrescentará 25% (vinte e cinco por cento), limite permitindo em acréscimos 
ou supressões realizadas em obras, serviços ou compras consoante dispõe o artigo 65, §1°, da Lei 
8.666/96, que após modificação contratual terá o montante de R$ 632.163,18 (seiscentos e trinta e dois 
mil e cento e sessenta e três reais e dezoito centavos), para continuidade dos serviços de fornecimento de 
passagens rodoviárias, visando atender as necessidades das Secretarias deste Município. 

Tendo como motivação e justificativa: 

a) o de interesse público na continuidade dos serviços de fornecimento de passagens rodoviárias 

para que as pessoas vulneráveis ao transportar para outros Municípios ou Estados possam 

realizar procedimentos cirúrgicos, exames por meio da Secretaria de Saúde ou, em alguns 

casos, em situações eventuais, por meio da Secretaria Assistência Social ou, conforme lei 

municipal, por servidores da Administração Pública; 

b) a Lei Federal 8.666/93 permite alteração quantitativa do objeto contratado, conforme se 

transcreve abaixo: 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

1 - unilateralmente pela Administração: 

6) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 
(...) 
§ lo O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

c) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favorável ao aumento do objeto do 
contrato no valor de 25% (vinte e cinco por cento), nas mesmas condições contratuais, 
inclusive quanto aos preços; 

d) o saldo contratual não será suficiente para atender toda a demanda do período e a 
continuidade dos serviços se faz urgente; 

o legislador permitiu ao gestor a ampliação do quantitativo do contrato, desde que este contrato 
demonstre vantajosidade para Administração Pública 

2. Somos favoráveis a alteração quantitativa do objeto no percentual de 25%, conforme previsto no 

artigo 65, Inciso 1 alínea b e da Lei Federal n°. 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, inclusive 

os preços. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(
Gilvan Carvalho de Meio 

Presidente 

Pedro Igor Silva Lima 
Membro 

/ 4 
1 

41 

Antônio Carlos Oliveira Silva 
Membro 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.634.569/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB 

29/09/
ERTURA

1966 

NOME EMPRESARIAL 
RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GUANABARA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, Interestadual 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal 
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana 
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, interrnunicipal, exceto em região 
metropolitana 
49.29-9-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intennunicipal, interestadual e 
internacional 
49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, interrnunicipal, Interestadual e internacional 
49.29-9-99 -Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, Interestadual e 
internacional 
52.23-1.00 - Estacionamento de veículos 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
74.90-1-04 • Atividades de Interrnediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
79.11-2-00 - Agencias de viagens 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ST SIA TRECHO 1 
NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

LOTE 1430 A 1480 

CEP 
71.200-010 

BAIRRO/DISTRITO 

ZONA INDUSTRIAL (GUARA) 
MUNICIPIO 

BRASILIA 
UF 

DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TRIBUTOS-CSC@GUANABARAHOLDING.COM.BR 

TELEFONE 

(61) 2106-7100/(61) 2106-7133 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/06/2023 ãs 17:54:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
3 
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lik MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA 
CNPJ: 25.634.569/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:15:53 do dia 30/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/07/2023. 
Código de controle da certidão: B950.20913.1CA7.54D5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

CERTIDÃO N°: 183060207872023 
NOME: RAPIDO FEDERAL VIACAO LIDA 
ENDEREÇO: SIA TRECHO 01: LOTES 1430 A 1480; S/N 
CIDADE: ZONA INDUSTRIAL GUAR 
CNPJ: 25.634369/0001-30 
CF/DF 0733147300151 -ATIVA 
FINALIDADE: JUNTO AO GDF 

 CERTIFICAMOS QUE 

EXISTE DEBITO EM PROCESSO DE COMPENSACAO COM PRECATORIO. 

Pelos débitos adma responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 — CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 — CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Divida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 11 de setembro de 2023.* 

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 

novo coronavirus, de que trata o Decreto n°40.475. de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via intemet em 13/06/2023 as 18:00:00 e deve ser validada no endereço https://www.receitalazenda.dtgov.br. 



13/08/2023 18:12 Consulta Regularidade do Empregador 

Votar 

sa i a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

!mprimir 

25.634.569/0001-30 

RAPIDO FEDERAL VIACAO LTDA 

ST SIA TRECHO 1 SN LOTE 1430 A 1480 / ZONA INDUSTRIAL (GU / 
BRASILIA / DF / 71200-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/05/2023 a 25/06/2023 

Certificação Número: 2023052700522602025806 

Informação obtida em 13/06/2023 18:12:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crEcaixagov.br/consultacrf/pages/consultaEmPregadonjsf 1/1 
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PODER JUnICTIARi 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.634.569/0001-30 

Certidão n': 26796912/2023 

Expedição: 13/06/2023, às 18:15:20 

Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 25.634.569/0001-30, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

.fL2-
Puvidau e suges lões 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 

CONTRATO N°. 292/2021 

PARECER 

JURÍDICO 

Data: 15 de junho 2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N" 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 183/2021 
CONTRATO NP 292/2021 - ADITIVO DE VALOR N° 004/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N2 011/2021 — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, majorando-
se o quantitativo contratado por aumento de metafísica, cujo saldo contratual seja inexistente ou 
insuficiente, desde que dentro do prazo de vigência do contrato e no limite disposto no inciso I e 0 2, do art. 
65 da Lei n2 8.666/93 de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões 
que envolvem o Pregão Presencial ' 0'011/2021, contrato n2 292/2021, Aditivo de Valor n2
004/2023 e Processo Administrativo n2 183/2021, no que tange à alteração contratual mediante 
a aditivação dentro do limite percentual legal, à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que 
passo a laborar adiante. 

. 2 y- RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato 
citado e do certame acima epigrafado, considerada a necessidade de aumento dos quantitativos 
contratados por aumento de meta física relatada na solicitação/justificativa do aditivo e 
documentos encartados ao procedimento oriundos das Secretarias competentes, estando a 
pretensão adequada ao limite percentual disposto no art. 65, inciso I e § 12, da ambos da Lei n2
8.666/93. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas Mãos em especial o pedido de aditivo, as planilhas 
e a informação de disponibilidade financeira, ressaltando-se que não há aditivos constantes dos 
autos segundo o apurado, não se tendo promovido aditivação de qualquer valor anteriormente. É 
o relatório. 

Travessa Professora Helena, siri, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 

celebração de aditamento ao contrato com reajustamento do valor objeto do processo 
administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida quanto ao 
cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 65, inciso 

I, alínea "b" e § 12, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta 
claro no processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração decorrente da necessidade 
da Administração Pública, do aumento de quantitativos, bem como se contemplar espécie onde é 
necessário tal aumento para atender a pretensão da mesma de ajustar o contrato com aumento 
da meta física, o que se constata da documentaCão que integra o feito, a demonstrar, portanto, o 
cumprimento das exigências legais que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a 
viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível a nível legal, doutrinário e 
jurisprudencial. 

Senão, vejamos. 

A Lei ne 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no 
seu artigo 65, inciso I, alínea "b" e § 12, ao dispor que: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: (..) 
1— unilateralmente pela Administração: (...) 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta lei; 

§l. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) para os seus acréscimos." 

Nesse sentido também, leciona MARÇALJUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, 15@ edição, Dialética, São Paulo: 2012, página 883, que o dispositivo: 

"Admite que a Administração introduza alterações (acréscimos ou supressões) que acarretem modificação 
de até 25% no valor inicial do contrato, quando se tratar de obras, serviços ou compras; (...)". 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BARU 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

Por outro turno, exatamente no mesmo sentido é a orientação dos tribunais brasileiros, 

conforme se pode inferir in STI - RESP 666.878-RJ, P T., rel. Min. Denise Arruda, j. em 12.06.2007, 

DJ de 29.06.2007 ao trazer que: 

"1. É licito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas hipóteses: a) ; b) 
quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a e b) ...". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse, público o ajuste de aditamento que promova 

alteração contratual no caso presente, dentro do limite disposto no 512, do art. 65 da Lei n2

8.666/93 de 21.06.93 e nos termos do art. 65, Yb", da mesma LLCA, circunstâncias que, pelo 

contrário, se impõem em nome do interesse público. 

4 —CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e 
de interesse público já amplamente deduzidas neste parecer entende e opina esta Consultoria 
Jurídica do Município salvo melhor juízo  favoravelmente e pela possibilidade de alteração 
contratual por via de aditivo na hipótese tratada (PREGÃO PRESENCIAL N9 011/2021, CONTRATO 
N° 292/2021, ADITIVO DE VALOR Ne2 004/2023 E PROCESSO ADMINISTRATIVO NI° 183/2021), para 
fazer constar acréscimo quantitativo de seu objeto, tudo mediante ato motivado da autoridade 
administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra estando 
possibilitada a celebração de aditivo de valor. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 15 de junho de 2.023. 

Valter Luiz Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
0A8/13A ng 8.666 

Travessa Professora Helena, sh, centro -Santa Rita de Cássia — Bailia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena„s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 — 
CONTRATO N°. 292/2021 — RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ sob o n° 
25.634.569/0001-30 - Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens 
rodoviárias, visando atender as necessidades das Secretarias deste Município — ADITIVO DE 
ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr.a Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 
Aragão, Secretária de Administração deste Município, argumentos estes que concordo e aceito, 
para alterar o quantitativo do contrato acima e continuar as prestações de serviços de para 
fornecimento de passagens rodoviárias, considerando a manifestação favorável da Comissão 
Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica neste Processo, declaro que deverá ocorrer da 
seguinte forma: 

a) Favorecido: RAPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 25.634.569/0001-30, estabelecida ST SIA Trecho 1 Lote 1430 A 
1480, s/n, Zona Industrial (Guará), CEP 71.200-010, na Munícipio de Brasília; 

b) Objeto: Alteração quantitativo do objeto contratado, elevando o valor total do contrato de 
R$ 505.740,50 (quinhentos e cinco mil e setecentos e quarenta reais e cinquenta 
centavos), para R$ 632.163,18 (seiscentos e trinta e dois mil e cento e sessenta e três reais 
e dezoito centavos), devido ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no contrato, 
correspondente ao valor de R$ 126A22,68 (cento e vinte seis mil e quatrocentos e vinte e 
dois reais e sessenta e oito centavos); 

c) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n°. 292/2021, cabendo à 
Secretaria de Administração o acompanhamento dos serviços decorrentes do Aditivo ora 
autorizado. 

Nesses Termos descritos acima, adjudico e homologo a elevação quantitativa do objeto 
contratado. 

Santa Rita de Cassia, 15 de junho de 2023. 

JOSÉ BENE ARAGÃO 
Prefeito Mtut mal 

Página 1 de 1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, MI centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n°. 292/2021 

Aditivo n°. 04 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, sediado na Travessa Professora 
Helena, s/n°. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, o 
Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-
BA, CPF 207.067.153-49, c de outro lado, como Contratado, RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 25.634.569/0001-30, estabelecida ST SIA Trecho 1 Lote 1430 A 
1480, s/n, Zona Industrial (Guará), CEP 71.200-010, na Municipio dc Brasília neste ato representada pelo Sr. 
Keliton Cardoso Pereira, portador da Cédula de Identidade 14666784-SSP/MG e CPF n°083.195.146-06, residente 
e domiciliado em Valparaíso de Goiás-GO, formalizam o Contrato n° 292/2021 em 16 de junho de 2021, vigente até 
30 de junho de 2023, conforme alterações contratuais, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as necessidades das Secretarias deste Município, nos 
termos do Pregão Presencial n" 011/2021, originado do Processo Administrativo n°. 183/2021, e conforme 
justificativas constantes no presente Processo, têm justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato consoante 
se declara: 

Cláusula Primeira — ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO - o presente contrato será elevado em 25% 
(vinte cinco por cento), equivalente a quantia de R$ 126.422,68 (cento e vinte seis mil c quatrocentos e vinte e dois 
reais e sessenta e oito centavos), para continuar as prestações de serviço de fornecimento de passagens rodoviárias, 
conforme tabela: 

DEMONSTRATIVO DO OBJETO CONTRATADO + ELEVAÇÃO DE 25% E NOVO VALOR CONTRATADO 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

CONTRATO N° 292/2021 ADITIVO 25% QUANTITATIVO 
EQUIVALES IR CONTRATO ADITIVO + 

CONTRATO 

UNID QUANT UNIT VALOR 
TOTAL QUANT UNIT VALOR 

TOTAL 

TOTAL 
CONTRATAR 

O 
TOTAL GERAL 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA (RA) para 
SALVADOR (BA), ou 
retomo, ônibus 
Convencional, incluindo 
taxa de embarque 
(quando houver) 

UNTD 500 
RS 
172,94 

R$ 
86.470,00 

128 
R$ 
172,94 

R$ 
22.136,32 

R$ 86.470,00 RS 108.606,32 

4 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA), ou 
retomo, ónibus Leito 
incluido taxa de 
embarque (quando 
homer) 

UNID 150 
R$ 
238,92 

RS 
35.838,00 

38 
R$ 
238,92 

R$ 9.078,96 R$ 35.838,00 R$ 44.916,96 

7 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA (BA) para 
BRASÍLIA (DF), ou 
retomo, ónibus 
Convencional, incluindo 
taxa de embarque 
(quando houver) 

UN1D 1.000 R$ 
131,00 

R$ 
131.000,00 

252 R$ 
131,00 

ES 
33.012,00 

RS 131.000,00 R$ 164.012,00 

8 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA (BA) para 
BRASÍLIA (DF), ou 
retomo, ônibus &ilhas 
Leito incluido taxa de 
embarque (quando 
houver) 

UNID 100 
R$ 
152,50 

R$ 
15.250,00 

27 
R$ 
152,50 

R$ 4.117,50 R$ 15.250,00 RS 19.367,50 

9 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA (BA) para 
SÃO PAULO (SP), ou 
retorno, ônibus 
Convencional, incluindo 
taxa de embarque 
(quando houver) 

UN1D 50 R$ 
305,80 

R$ 
15.290,00 

10 R$ 
305,80 RS 3.058,00 RS 15.290,00 R$ 18.348,00 

/ 
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12 

De BARREIRAS (BA) 
Rara SALVADOR 
(BA), ou retomo, ônibus 
Convencional, incluindo 
laxa de embarque 
(quando houver) 

UNID 900 
125 
151,00 

R$ 
135.900,00 

227 
R$ 
151,00 

R$ 
34.277,00 

1(5 135.900,00 5$ 170.177,00 

13

De BARRFIRAS (BA) 
Para SALVADOR 
(BA), ou retorno, ônibus 
Leito incluindo taxa de 
embarque (quando 
houver) 

UNI[) 50 RS 
216,05 

125 
10.802,50 

10 12$ 
216,05 

R$ 2.160,50 5$ 10.802,50 R$ 12.963,00 

14 

De BARREIRAS (BA) 
para BRASiL1A (DF), 
ou retorno, ônibus 
Convencional, incluindo 
taxa de embarque 
(quando houver) 

UNID 450 
R$ 
134,20 

R$ 
60.390,00 

112 
R$ 
134,20 

R$ 
15.030,40 RS 60.390,00 RS 75.420,40 

16 

De BARREIRAS (BA) 
para SÃO PAULO (SP), 
ou retomo, ônibus 
Convencional, incluindo 
taxa de embarque 
(quando houver) 

UNI[) 50 
R$ 
296,00 

R$ 
14.800,00 12 R$ 

296,00 RS 3.552,00 RS 14.800,00 RS 18.352,00 

TOTAIS 
115 
505.740,50 

R$ 
126.422,68 115 505.740,50 R$ 632.163,18 

Cláusula Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA — As despesas deste Termo de Aditivo serão contabilizadas 
nas mesmas dotações orçamentarias indicadas no Contrato n°292/2021. 

Cláusula Terceira — VALOR GLOBAL — Conforme as alterações quantitativas, o valor contratual após acréscimo é 
de R$ 632.163,18 (seiscentos c trinta c dois mil e cento e sessenta e três reais e dezoito centavos), que corresponde a 
soma do valor acrescido de R$ 126.422,68 (cento e vinte seis mil e quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e oito 
centavos) e o valor contratado de R$ 505.740,50 (quinhentos e cinco mil e setecentos e quarenta reais e cinquenta 
centavos). 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 
nenhuma outra Clausula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente 
com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando 
um todo único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 16 de junho de 2023. 

MUNICÍPI 
Jose 

T DE CÁSSIA 
Aragão 

RA O FEDERAL VIAÇÃO LTDA 
25.634.569/0001-30 

Keliton Cardoso Pereira 
Testem nhas: 
Nome - 

Mita Pedra 
agemeRigtonals 
W 0044R-1P7O I 

Nome 4UR.] C- 7 t 
CPFQ.Ç,Qf25flSOG  CPF  QSZ (3. / 9--e 

Identidade  Identidade a - C5p.-GO 
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PORTARIA N° 179 DE 04 DE J4EIRO DE 2029 

' Designar Servidores municipais, para fiscalizar 
: os contratqs celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere lo Inciso VIII:do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar los contretqs celebr os i,pelo Município, os 
seguintes servidores: 

1 ! 
I — Aline Santos BarboSa, (Chefelda Diviso de Controle, Ataliaçao e Auditoria) 

como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria pmunicipal de úde;. 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Direta de Educac0o) cqmo fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Edil/caçar: e Cultiva; 

III — Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Tãcnico de Tesouraria) corno fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cassia. ' 

Considerando que o fiscal de clontratos clave conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser discalizado anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua eilecução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competerikes da Administração para o fiel cumprimento 
das clausulas neles estabelecidas 

Constituem atribuições do fiscal! ora desigádo, Odcirdenèr, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos s4 sua respOnsabilidade e; emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: i 

Certificação Digital: TSUVWL2y-JA6USNGO-CC6EWVP-9NCRLHTY
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contra pai sob sua tesponsabilidagle; 

. 1 
2— Manter controle atualizado doa pagamentok efetuados, em ordem cronológica 

cuidando para que o valor do contrato nab seja alterado; • 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades oometidas,l passiveis cip penalidade, 

4 — Solicitar, á unidade competentia, esclarecimentos acerca 'do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quand4 do término 8a vigéncik do kontráto, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

6 — Manter, sob sua guarda, cópia 'idos processbs de àontrata0o; 

7— Encaminhar, e autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 — Confrontar os preços e quaktidades constantes da Nota Piscai com os 
estabelecidos no contrato, • 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las aos sMores'competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

/PP • 

Certificação Digital: TSUVWL2y-JA6USNG8-CC6EWLXP-FNCPAHTY 
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10— Verificar se o prazo de entrega. especificações e quantidades gatão de acordo 
como estabelecido no instrumento contrêtual: 

11 — Notificar a contratada para lunar os prbblemas detedtadoe nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação Ide penalidades quando houver 
descumprlmento de cláusulas oontratuaiS; 

13 — Acompanhar a execução contratual, Øm seus aspectos quantitativos e 
qualitativos, 

14 — Registrar todas as' ocorrências surgida durante a execuç 
aplicar as devidas penalidades elo contraio; 

do objeto e 

15— Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em pare, o objeto do contrato em que se 
verificam vícios, defeitos ou incorreçõejs resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16— Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, Serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos pr4os previamente estabelecidos; 

18— Exigir o cumprimento das clauSulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo): 

t 
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; 
19 — Aprovar a medição dos senãços efetiva ente !realizados, em consonância 

com o regime de execução previsto no contrato (o fis al jarnaiedeve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente expcutados); • 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam ua competência, ert face de risco 
ou iminência de prejulzo ao interesse público; 

Edic:Jo 27:t Ano 2022 

05 de janeiro de 2022 
Pigina 

21— Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimentq! de suas isbrigações can] identificação dos 
elementos impeditivos do exercicio da attidade, além, das providênqias e sugestões que 
porventura entender cabiveis; • 

22— Receber o objeto contratual, Mediante topo circunttandiado assinado pelas 
partes;

23 — Emitir atestados de avaliação dos ierviços prestados !(certidões ou 
atestados); 

24— Deve observar a Norma Interna n° 19/2005 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 — Poderá solicitar assessoriamento terinico Oecessátio cm a devida 
antecedência; 

26 — Deverá anotar em registro prépdo todas 4s ocdrências ielacienadas com a 

execução do contrato, determinado o que for neces4áno a regularização das faltas ou 

defeitos observados, através de notificações escritas om protocolo; 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNat-CC6gWLXP-CNCPLHTY
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27 — Não deve atestar serviços nãõ realizados 
não executados, expedir nota fiscais "fás' ou em 
material ou serviço com qualildade infehor à cotar 
serviços em desacordo com o projeto balsico ou fer 
indevidos: ' 

• 1 
proceder o pagamento de serviços 
esacqrclo coni o cohtrato, receber 
tada, paáar obras inacabadas ou 
o de hafdrencta, corkeder aditivos 

28 — Se manter informado com reteço aos pr zos com o reeponstvel pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, E ado e União; 

29— Considerando que O descumplimento de uaisquer dos tvereP atribuídos ao 
Fiscal do Contrato, implicara nip instaura *ao de pre sso administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal e/o9 administra va, além do vide ficará responsável 
por quaisquer ânus decorrentep a eventuais multas plicadas'pelo/Tribtinal de Contas 

1 i I dos Municlpios — TCM; i 
I i 

30 — As decisões e prõvidênciaa que ultrapessarem a cotnpetencia do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiorer em tempo, hábil Para a 'Orneó das medidas 
convenientes. 

i 
I 

i 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigdr na date dl sua publicaçá. 

I 
Art. 3°- Revogam-se as disposiçõels em conio. 

Publique-se, registre-se 4 cumpra-te. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cás a, 04 de janela, de ;ou. 

José ¶r. Roçha Magia° 
Preá Municipal 

t 
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Contrato n" 292/2021 -- Contratantes: o MIJNICiP10 DE SANTA RITA DE CASSIA-BA e 
R,APIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA. CNPJ N" 25.634.5690001-30; Objeto do Contrato: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias, visando 
atender as necessidades das Secretarias deste Municipio; Valor Total: R$ 505.741,00 (quinhentos 
e cinco mil c quarenta c 11111): Fonte de Recursos: 1 500 000 -- Recursos não Vinculados de 
Impostos; 1 501 000— Outros Recurso não Vinculados; 1 500 1002 - Recursos não Vinculados 
de Impostos - despesas com ações e serviços públicos de saúde: I 600 0000 - Transferência.s 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provbnientes do Governo federal — Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Sande; I 660 00(10 - Transferência Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social FNAS: 1 708 :0000 - RoyaRiesfundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais; 1 750 0000 — 
Recursos da Contribuição de Intervenção; no Domínio Económico — (IDE — ADITIVO DE 
RETIFICAÇÃO E R ATIFICAÇÃO N". 0;4 - Finalidade do Aditivo: alterar o quantitativo do 
objeto no limite de 25% (vinte e cinco pôr cento), correspondente ao valor de R$ 126422,68 

(cento e vinte seis mil e quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos), elevando o 
valor contratual de RS 505.740,50 (quinhentos c einpo mil e setecentos e • quarenta reais e 
cinquenta centavos) para RS 632.163,18 (seiscentos e trinta e dois mil e cento c sessenta e três 

reais e dezoito centavos). contbnne artigo 65. Inciso I, alineab e 1"§ da Lei Federal nõ. 8.666/93; 
Data do Aditivo: 16 de junho de 202.3; Assinam: José Benedito Rocha "Vagão e Keliton Cardoso 

Pereira, respectivamente pelo Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA. 16 de junho de 2023. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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